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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.753, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
Ofício nº 570/2019 - SF 

 
Altera a Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009, e o Decreto-Lei nº 1.435, 
de 16 de dezembro de 1975, para dispor sobre a isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados nas áreas de livre comércio localizadas 
nos Municípios que especificam. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS E TRADICIONAIS;  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO;  
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 11/4/2023 em virtude de novo despacho.  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1753/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3º: 

“Art.26................................................................................................

..................................................................................................................... 

§ 3º Para fins do disposto neste artigo, entende-se por matéria-prima 

de origem regional aquela que seja resultante de extração, coleta, cultivo 

ou criação animal na região da Amazônia Legal.” (NR) 

Art. 2º O art. 6º do Decreto-Lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art.6º................................................................................................. 

..................................................................................................................... 

§ 3º Para fins do disposto no caput deste artigo, entende-se como 

produção regional aquela que seja resultante de extração, coleta ou cultivo 

na Amazônia Legal.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 19 de julho de 2019. 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.898, DE 8 DE JANEIRO DE 2009 
 

Institui o Regime de Tributação Unificada - 

RTU na importação, por via terrestre, de 

mercadorias procedentes do Paraguai; e altera 

as Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os produtos industrializados na área de livre comércio de importação e 

exportação de que tratam as Leis nº 7.965, de 22 de dezembro de 1989, nº 8.210, de 19 de julho 

de 1991, nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e nº 8.857, de 8 de março de 1994, ficam isentos 
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do Imposto sobre Produtos Industrializados, quer se destinem ao seu consumo interno, quer à 

comercialização em qualquer outro ponto do território nacional. 

§ 1º A isenção prevista no caput deste artigo somente se aplica a produtos em cuja 

composição final haja preponderância de matérias- primas de origem regional, provenientes dos 

segmentos animal, vegetal, mineral, exceto os minérios do Capítulo 26 da Nomenclatura 

Comum do Mercosul - NCM, ou agrossilvopastoril, observada a legislação ambiental pertinente 

e conforme definido em regulamento. 

§ 2º Excetuam-se da isenção prevista no caput deste artigo as armas e munições, o 

fumo, as bebidas alcoólicas, os automóveis de passageiros e os produtos de perfumaria ou de 

toucador, preparados e preparações cosméticas, salvos os classificados nas posições 3303 a 

3307 da NCM, se destinados, exclusivamente, a consumo interno nas áreas de livre comércio 

referidas no caput deste artigo ou quando produzidos com utilização de matérias-primas da 

fauna e da flora regionais, em conformidade com processo produtivo básico e observada a 

preponderância de que trata o § 1º deste artigo. 

 

Art. 27. A isenção prevista no art. 26 desta Lei aplica-se exclusivamente aos 

produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido aprovados pela 

Superintendência da Zona Franca de Manaus.  

 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 8 de janeiro de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

 

DECRETO-LEI Nº 1.435, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975 
 

Altera a redação dos artigos 7º do Decreto-Lei 

nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 2º do 

Decreto-Lei nº 356, de 15 de agosto de 1968, e 

dá outras providências. 

 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 

II, da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O artigo 7º do Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro da 1967, passa a ter a 

seguinte redação: 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os produtos 

elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, exclusive 

as de origem pecuária, por estabelecimentos localizados na área definida pelo § 4º do art. 1º do 

Decreto-lei nº 291, de 28 de fevereiro de 1967. 

§ 1º. Os produtos a que se refere o "caput" deste artigo gerarão crédito do Imposto 

sobre Produtos Industrializados, calculado como se devido fosse, sempre que empregados como 

matérias-primas, produtos intermediários ou materiais de embalagem, na industrialização, em 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1753/2019 

qualquer ponto do território nacional, de produtos efetivamente sujeitos ao pagamento do 

referido imposto. 

§ 2º. Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-se, exclusivamente, aos 

produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido aprovados pela 

SUFRAMA. 

 

Art. 7º A equiparação de que trata o artigo 4º do Decreto-lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, não compreende os incentivos fiscais previstos nos Decretos-leis nºs 491, de 

5 de março de 1969; 1.158, de 16 de março de 1971; 1.189, de 24 de setembro de 1971; 1.219, 

de 15 de maio de 1972, e 1.248, de 29 de novembro de 1972, nem os decorrentes do regime de 

" draw back ". 

 

Art. 8º O Superintendente da Zona Franca de Manaus, ouvido o Conselho de 

Administração, fixará condições e requisitos a serem atendidos pelos estabelecimentos que se 

dediquem à comercialização, naquela área, de mercadorias beneficiadas pelos incentivos 

previstos no Decreto-lei número 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

 

Art. 9º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 16 de dezembro de 1975; 154º da Independência e 87º da República. 

 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 

Alysson Paulinelli 

Severo Fagundes Gomes 

João Paulo dos Reis Velloso 

Mauricio Rangel Reis 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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